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PROJETO DE LEI Nº     ................../2021
INCLUI OS INCISOS I E II AO ARTIGO 1º LEI Nº 1.785/2017, QUE “INSTITUI A LEI MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais



Art. 1º - Fica incluído no Artigo 1º da Lei Municipal 1.785 os incisos I e II, conforme redação abaixo:
“Art. 1º- ....

I – Fica autorizado o Poder Público Municipal a garantir a esterilização ou outro procedimento que garanta o bem-estar de animais domésticos em situação de rua.
II – Para cumprir com o inciso I do Artigo 1º da presente Lei, fica o Poder Executivo de Caraá autorizado a firmar convênio com outros municípios ou instituições afins.” (NR)
Art. 2º - Ficam inalterados os demais artigos da referida lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação.
Sala das Sessões, Caraá/RS, 10 de maio de 2021.

Vereador Bolívar Gomes
PSDB
Justificativa

Diante da necessidade colocar Caraá dentro de uma linha de ação pela defesa da causa animal e prevendo, com base na experiência de outros municípios, a necessidade da busca de soluções, este Projeto de Lei busca agregar à Lei 1.785/2017, que “INSTITUI A LEI MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Crescem os registros, em especial nas áreas mais populosas do município, de animais que são largados à deriva. Conforme relatos de outros locais, esta prática é prejudicial, inclusive, à saúde pública vista a reprodução desordenada dos animais. 
Para a sobrevivência, dependem da solidariedade da população com alimentos e até abrigo em épocas mais frias. Embora existam muitas ONGs na região dispostas a ajudar os animais em situação de rua, muitas destas acabam acumulando animais e encontram dificuldades para manter a prestação de serviços. 

Para tanto, compreende-se que o Poder Público pode ter um olhar em defesa da Saúde Pública e do bem-estar animal, prevenindo a proliferação de animais domésticos em situação de rua através da esterilização dos mesmos e evitando a reprodução e, portanto, a multiplicação de animais que sofrerão pela falta de um lar.
No conhecimento da Lei que trata desta causa, soma-se a ela a autorização para que o Poder Executivo de Caraá se organize na medida em que houver necessidade e disponibilidade. Em todo o caso, já fica previsto nesta Lei a possibilidade de firmar convênios com municípios e instituições afins.
Assim, no âmbito do Município de Caraá, urge a necessidade do avanço legislativo em uma Lei que prevê a proteção aos animais, bem como preserve nossa fauna e flora, requerendo aos nobres Pares desta Casa que aprovem a presente proposta legislativa.

Sala das Sessões, Caraá/RS, 10 de maio de 2021.

Vereador Bolívar Gomes
PSDB
Av. Arno Von Saltiél, nº 190 - CEP 95515-000, Centro, Caraá/RS
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